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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 90/2014
de 22 de abril

O Decreto -Lei n.º 94/2012, de 20 de abril, reformulou 
o sistema das taxas incidentes sobre os produtos do sector 
vitivinícola, autonomizando o financiamento dos regimes 
de apoio ao desenvolvimento de ações de promoção e de 
publicidade do vinho e dos produtos vínicos nacionais.

A Portaria n.º 219/2013, de 4 de julho, estabeleceu para 
o ano de 2013 as regras de aplicação, para o continente, do 
regime de apoio à promoção do vinho e produtos vínicos 
e à informação e educação sobre o consumo de bebidas 
alcoólicas do sector vitivinícola.

A presente portaria define as regras de aplicação do 
regime de apoio para o ano de 2014 e seguintes, introdu-
zindo uma simplificação nos procedimentos de acesso, 
eliminando -se a necessidade de elaboração de uma candida-
tura específica para o efeito, sendo bastante a apresentação 
dos programas de promoção e publicidade, devidamente 
aprovados pelos órgãos estatutários das respetivas entidades.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 94/2012, de 20 de abril, 
e no uso das competências delegadas através do Despacho 
n.º 3209/2014, de 26 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece, para o continente, o 
regime de apoio à promoção do vinho e produtos vínicos 
e à informação e educação sobre o consumo de bebidas 
alcoólicas do sector vitivinícola.

Artigo 2.º
Gestão do apoio à promoção

1 — O Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., (IVV, I. P.) 
é o organismo responsável pela aplicação dos regimes de 
apoio previstos na presente portaria, competindo -lhe:

a) Proceder à divulgação dos avisos para a apresentação 
dos programas;

b) Proceder à análise e decisão sobre os apoios a con-
ceder aos programas;

c) Fixar o nível de financiamento a atribuir a cada programa;
d) Assegurar o controlo da execução e da avaliação 

do desempenho dos programas, de acordo com normas 
previamente estabelecidas;

e) Assegurar os procedimentos necessários relativos a 
auxílios de Estado.

2 — Para a prossecução das competências referidas no 
número anterior, o IVV, I. P., pode ser apoiado por outras 
entidades públicas ou privadas.

Artigo 3.º
Âmbito do apoio

1 — O regime de apoio a que se refere a presente por-
taria é estabelecido em dois eixos:

a) Eixo 1 — “Apoio à Promoção Genérica”, apoio 
a programas destinados a informar o público sobre as 

características dos vinhos e produtos vínicos de origem 
nacional ou promovê -los junto dos operadores económicos 
ou consumidores;

b) Eixo 2 — “Informação e Educação”, apoio a pro-
gramas relativos ao consumo dos produtos do sector 
vitivinícola, independentemente do seu país ou região 
de origem.

2 — O regime de apoio definido para o Eixo 1 não 
engloba o vinho do Porto nem os vinhos produzidos nos 
arquipélagos dos Açores e da Madeira.

Artigo 4.º
Tipologia de ações

1 — As ações a desenvolver no Eixo 1 abrangem:

a) Ações de relações públicas, promoção ou publici-
dade que valorizem a imagem e a qualidade dos vinhos e 
produtos vínicos nacionais;

b) Participação em eventos, feiras ou exposições;
c) Ações de informação sobre as regiões vitivinícolas, 

produtos com denominação de origem ou indicação geo-
gráfica;

d) Ações de formação sobre a apresentação de vinhos 
e produtos vínicos e formas de consumo;

e) Estudos de mercado e de informação sobre a sua 
evolução.

2 — As ações a desenvolver no Eixo 2 abrangem:

a) Ações de informação e educação que promovam o 
consumo moderado de bebidas alcoólicas do sector viti-
vinícola;

b) Ações de divulgação da estratégia comunitária para 
a redução dos malefícios relacionados com o consumo 
abusivo de álcool.

3 — As ações abrangidas pelo financiamento no âmbito 
do Eixo 1 não devem beneficiar empresas específicas ou 
marcas comerciais e devem, sempre que possível, incluir 
a comunicação da marca Vinhos de Portugal/Wines of 
Portugal.

4 — As ações abrangidas pelo financiamento no âmbito 
do Eixo 2 não podem conter referências a marcas, símbolos 
de marcas ou qualquer indicação de proveniência.

Artigo 5.º
Beneficiários do apoio

1 — São beneficiários do apoio as entidades nacionais 
que apresentem os seus programas ao IVV, I. P., dentro 
dos prazos e regras estabelecidas e se enquadrem nas 
seguintes tipologias:

a) Eixo 1 — Organizações interprofissionais de âmbito 
nacional, sem fins lucrativos, com atividade principal no 
domínio da promoção de vinhos e produtos vínicos e en-
tidades certificadoras designadas nos termos da legislação 
aplicável;

b) Eixo 2 — Organizações profissionais do sector do 
vinho com atividades no âmbito da promoção, bem como 
as organizações e entidades referidas na alínea anterior.

2 — No âmbito dos Eixos 1 e 2 podem ser apresentados 
programas a título individual ou em conjunto.
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Artigo 6.º
Condições de elegibilidade

Os candidatos devem observar as seguintes condições 
gerais de elegibilidade:

a) Encontrarem -se legalmente constituídos;
b) Cumprirem as condições legais necessárias ao exer-

cício da respetiva atividade;
c) Possuírem a situação regularizada perante a admi-

nistração fiscal e a segurança social;
d) Disporem de contabilidade organizada ou outras nor-

mas contabilísticas que se apliquem à entidade;
e) Cumprirem os requisitos estabelecidos no aviso para 

apresentação de programas.

Artigo 7.º
Aviso para a apresentação de programas

1 — O financiamento no âmbito do Eixo 1 é atribuído 
mediante a apresentação de programas ao IVV, I. P., após 
publicitação de aviso no sítio do IVV, I. P., na Internet, o 
qual deve definir os prazos e regras aplicáveis, os critérios 
de atribuição do apoio, a informação adicional a apresentar, 
bem como o prazo para o IVV, I. P., comunicar o montante 
de financiamento.

2 — O financiamento no âmbito do Eixo 2 é atribuído 
mediante concurso, cujo aviso de abertura é divulgado 
no sítio do IVV, I. P., na Internet, o qual deve estabelecer 
as prioridades visadas, a metodologia de avaliação dos 
programas, os prazos e as regras aplicáveis, bem como o 
prazo para o IVV, I. P., comunicar a decisão.

3 — Os programas relativos ao Eixo 1 e ao Eixo 2 podem 
incluir ações já iniciadas ou realizadas antes da sua apresen-
tação, devendo esta informação fazer parte da informação 
adicional.

4 — Os programas apresentados a financiamento no 
âmbito do Eixo 1 devem ser previamente aprovados pelos 
órgãos estatutários da entidade beneficiária.

5 — Os programas no âmbito do Eixo 1 são acompanha-
dos dos comprovativos de cumprimento das condições de 
elegibilidade previstas no artigo 6.º e, ainda, dos seguintes 
elementos:

a) Cópia do programa anual de promoção da entidade;
b) Informação que evidencie a aceitação do programa 

pelos respetivos órgãos estatutários;
c) Informação sobre o regime de IVA a que o benefi-

ciário do apoio está sujeito;
d) Quadro de financiamento do programa anual, com 

indicação das fontes de financiamento;
e) Relação das ações por mercado, correspondente esti-

mativa de custos com indicação do valor total e do valor 
líquido de IVA, e indicação se já foi iniciada ou realizada;

f) Quadro de indicadores de desempenho;
g) Comprovativo de situação regularizada perante a 

administração fiscal e a segurança social;
h) Informação adicional estabelecida no aviso.

6 — Os programas candidatos ao Eixo 2 são acompa-
nhados dos comprovativos de cumprimento das condi-
ções de elegibilidade previstas no artigo 6.º e, ainda, dos 
seguintes elementos:

a) Identificação do proponente;
b) Tipologia da candidatura;

c) Atividade do proponente e regime de IVA a que está 
sujeito;

d) Capacidade técnica e capacidade financeira;
e) Quadro de financiamento anual das ações;
f) Descrição do programa;
g) Orçamento por ação, correspondente estimativa de 

custos com indicação do valor total e do valor líquido de 
IVA, e indicação se a ação já foi iniciada ou realizada;

h) Quadro de indicadores de desempenho;
i) Comprovativo de situação regularizada perante a 

administração fiscal e a segurança social;
j) Informação adicional prevista no aviso de abertura 

de concurso.

Artigo 8.º
Aceitação e avaliação dos programas

1 — Para o financiamento no âmbito do Eixo 1 são acei-
tes os programas apresentados que incluam os elementos 
previstos no n.º 5 do artigo 7.º

2 — Para o financiamento no âmbito do Eixo 2, são 
aceites os programas apresentados que incluam os elemen-
tos previstos no n.º 6 do artigo 7.º e que, após a avaliação 
do mérito, obtiverem a pontuação mínima de 60 pontos.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
programas são previamente avaliados numa escala de 0 a 
100 pontos, de acordo com os parâmetros e critérios cons-
tantes no anexo I à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

4 — Na avaliação do programa, a fixação, pelo IVV, I. P., 
do montante de apoio a atribuir a cada entidade, tem em 
consideração os compromissos já assumidos com cada 
uma, designadamente no âmbito das medidas referidas no 
anexo II à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 9.º
Financiamento

1 — O regime de apoio no âmbito dos Eixos 1 e 2 é 
financiado ao abrigo do Decreto -Lei n.º 94/2012, de 20 de 
abril, podendo ainda ser utilizadas outras receitas próprias 
do IVV, I. P.

2 — O IVV, I. P., define a dotação máxima indicativa 
dos apoios a conceder no âmbito do Eixo 1, tendo em 
consideração as disponibilidades orçamentais e os compro-
missos assumidos com o financiamento de outras medidas 
referidas no anexo II à presente portaria.

3 — O financiamento a conceder a cada programa é 
atribuído em função das disponibilidades orçamentais do 
IVV, I. P., e até ao limite máximo de 80 % do valor total 
de cada programa.

4 — A percentagem referida no número anterior pode 
ser aumentada, no Eixo 1, por decisão do Conselho Dire-
tivo do IVV, I. P., em função da dotação disponível e dos 
montantes candidatos.

5 — Os beneficiários do apoio devem assegurar a parte 
não financiada pelo presente regime de apoio através de 
receitas próprias ou de contribuições obrigatórias ou 
voluntárias do sector, necessárias para a implementação 
do programa.

6 — Os beneficiários não podem utilizar o financia-
mento atribuído, em parte ou no todo, em outras medidas 
de apoio nacionais ou comunitárias.

7 — O financiamento não pode ser utilizado para su-
portar o imposto sobre o valor acrescentado (IVA), exceto 
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se os beneficiários do apoio estiverem sujeitos ao regime 
de isenção ou integrados em regime misto.

8 — No financiamento a atribuir no âmbito do Eixo 1 
é dada preferência a organizações de âmbito nacional, 
sem fins lucrativos, com atividade principal no domínio 
da promoção de vinhos e produtos vínicos, sem prejuízo 
de outras regras de atribuição de financiamento a definir 
no aviso para apresentação de programas publicitado pelo 
IVV, I. P.

Artigo 10.º
Mercados

1 — O financiamento a atribuir no âmbito do Eixo 1 
destina -se a ações a desenvolver no mercado nacional e 
nos restantes Estados -Membros da União Europeia, sem 
prejuízo do financiamento poder ser utilizado em ações 
destinadas a mercados diferentes, no caso de organizações 
de âmbito nacional, sem fins lucrativos, com atividade 
principal no domínio da promoção de vinhos e produtos 
vínicos, desde que as mesmas estejam contempladas no 
programa e sejam aceites pelo IVV, I. P.

2 — O financiamento a atribuir no âmbito do Eixo 2 
destina -se a ações a desenvolver no mercado nacional, 
podendo ser aceite pelo IVV, I. P., quando devidamente jus-
tificado nos programas apresentados, a realização de ações 
nos restantes Estados -Membros da União Europeia.

Artigo 11.º
Despesas cobertas pelo financiamento

1 — São aceites as despesas relativas exclusivamente à 
preparação, implementação, acompanhamento e avaliação 
das ações, incluindo os correspondentes encargos com 
pessoal, aquisições de bens e despesas gerais de funcio-
namento, desde que estes estejam ligados às atividades de 
promoção genérica, no caso do Eixo 1, ou às atividades de 
informação e educação, no caso do Eixo 2.

2 — Os programas devem ser acompanhados de in-
formação objetiva sobre a parte do valor consignado aos 
encargos com pessoal, aquisições de bens e de despesas 
gerais de funcionamento, o qual não pode exceder 25 % 
do financiamento atribuído, exceto se o beneficiário do 
apoio justificar a ausência de alternativas.

3 — Quando o beneficiário do apoio for uma entidade 
adjudicante são aplicáveis as regras da contratação pública.

Artigo 12.º
Montante e pagamento do apoio

1 — Os montantes destinados ao financiamento de pro-
gramas no âmbito do Eixo 1 e do Eixo 2 são fixados pelo 
IVV, I. P., nos termos do artigo 2.º e indicados nos avisos 
para apresentação de programas.

2 — O pagamento do apoio é concedido sob a forma de 
subsídios à exploração não reembolsáveis, procedendo o 
IVV, I. P., a transferências trimestrais para os beneficiários 
ou, em casos excecionais, em duodécimos mensais, até ao 
limite máximo que for considerado para cada programa.

Artigo 13.º
Duração do financiamento

O financiamento aos programas no âmbito do Eixo 1 
e do Eixo 2 é atribuído em cada ano civil, podendo o 

IVV, I. P., autorizar o prolongamento para o encerramento 
dos programas, até ao máximo de três meses.

Artigo 14.º
Formalização da concessão do financiamento

1 — Os programas aceites tornam -se efetivos com a 
celebração de um contrato entre o beneficiário e o IVV, I. P.

2 — A não celebração do contrato por razões imputáveis 
ao beneficiário, no prazo de trinta dias após a comunica-
ção do IVV, I. P., determina a caducidade do direito ao 
apoio.

Artigo 15.º
Obrigações do beneficiário

1 — São obrigações do beneficiário:

a) Executar o programa nos termos e prazos fixados 
no contrato;

b) Disponibilizar, dentro dos prazos fixados, todos os 
elementos solicitados pelas entidades que efetuem o acom-
panhamento e controlo;

c) Comunicar ao IVV, I. P., as alterações ou ocorrências 
relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos 
à decisão de seleção do programa;

d) Manter a contabilidade organizada de acordo com 
o Plano Oficial de Contabilidade ou com outras normas 
contabilísticas que se apliquem à entidade;

e) Manter devidamente organizados todos os documentos 
suscetíveis de comprovar as informações e declarações pres-
tadas, a fundamentação das opções tomadas no âmbito do 
programa, bem como todos os originais dos documentos com-
provativos da realização das despesas, pelo prazo de 5 anos;

f) Apresentar um relatório final da execução do pro-
grama, incluindo informação sobre os valores de financia-
mentos recebidos no quadro de outros apoios financeiros 
à promoção de vinho e produtos vínicos, nos termos a 
publicitar no sítio do IVV, I. P., na Internet.

2 — O não cumprimento do disposto na alínea f) do 
número anterior condiciona a aceitação de futuras can-
didaturas a este regime de apoio, até à apresentação do 
respetivo relatório ao IVV, I. P.

Artigo 16.º
Modificações ao programa

1 — Quaisquer modificações aos programas, nomeada-
mente por inclusão ou supressão de ações, alterações subs-
tanciais do quadro anual de financiamento ou das fontes de 
financiamento, devem ser comunicadas ao IVV, I. P.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se alterações substanciais aquelas que, no 
quadro de financiamento anual aceite, conduzam a:

a) Uma variação do valor total numa percentagem igual 
ou superior a 10 %; ou

b) Uma variação do valor das fontes de financiamento 
igual ou superior a 10 pontos percentuais.

Artigo 17.º
Saldos financeiros

O saldo financeiro resultante da diferença entre o valor 
total atribuído para a execução de um programa e o total 
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das despesas suportadas pelo financiamento é devolvido ao 
IVV, I. P., no prazo máximo de seis meses após a conclusão 
do programa, salvo se for considerado pelo IVV, I. P., como 
financiamento por conta de novo programa no âmbito do 
presente regime de apoio.

Artigo 18.º
Resolução do contrato

1 — O contrato pode ser resolvido unilateralmente 
quando se verifique uma das seguintes condições:

a) Não cumprimento, por facto imputável ao benefi-
ciário, das suas obrigações legais ou fiscais;

b) Prestação, pelo beneficiário, de informações falsas 
sobre a sua situação ou viciação de dados fornecidos na 
apresentação, apreciação e acompanhamento da execução 
do programa;

c) Incumprimento dos termos do contrato, do disposto 
na presente portaria ou das regras estabelecidas no aviso 
para apresentação de programas ou aviso de abertura de 
concurso.

2 — A resolução do contrato implica a restituição do 
montante indevidamente pago no prazo de 30 dias úteis a 
contar da data da sua notificação, acrescidos de juros de 
mora calculados à taxa em vigor.

Artigo 19.º
Controlo

Os beneficiários são sujeitos aos controlos administra-
tivos e financeiros determinados pelo IVV, I. P.

Artigo 20.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 219/2013, de 4 de julho.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 8 de abril de 2014.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 3 do artigo 8.º)

Mérito do programa no âmbito do Eixo 2 

Parâmetros e critérios Pontuação 
máxima

1. Interesse geral do programa (máximo de 35 pontos)
1.1. Pertinência do programa para as necessidades do 

sector  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
1.2. Representatividade do candidato  . . . . . . . . . . . . . . 20

2. Qualidade e eficácia do programa (máximo de 40 pontos)
2.1. Coerência entre objetivos, ações e canais de informação 10
2.2. Adequação das ações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
2.3. Eficácia custo/benefício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
2.4. Qualidade da apresentação do programa  . . . . . . . . 5
2.5. Existência de fatores de inovação . . . . . . . . . . . . . . 5

Parâmetros e critérios Pontuação 
máxima

3. Candidato (máximo de 25 pontos)
3.1. Experiência na implementação de programas de pro-

moção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
3.2. Estrutura e capacidade técnica para a implementação 

do programa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 4 do artigo 8.º e o n.º 2 do artigo 9.º)

Medidas de apoio financiadas com recursos financeiros
da taxa de promoção

— Promoção de vinho, enquadrada no programa de apoio 
nacional previsto no Regulamento (UE) n.º 1308/2013, de 
17 de dezembro;

— Programas de promoção relativos ao sector vitivi-
nícola, no âmbito do Regulamento (CE) n.º 3/2008, do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 60/2014
de 22 de abril

O XIX Governo Constitucional tem desenvolvido, nos 
termos do seu Programa, uma estratégia concretizadora das 
boas práticas de gestão dos recursos humanos e da valorização 
das suas capacidades com vista a potenciar o desenvolvi-
mento do país seguindo critérios de elevado rigor e exigência.

O enfoque no domínio da educação constitui uma das 
suas determinantes prerrogativas, criando mecanismos de 
melhor adequação dos recursos existentes às necessidades 
que com rigor são declaradas.

O Governo desenvolveu, assim, um conjunto de políti-
cas de natureza estrutural que visam a adequada utilização 
dos recursos, considerando as necessidades reais do sistema 
educativo e as boas práticas de gestão dos seus recursos 
humanos docentes. Nesse sentido, foram já implementadas 
diversas medidas, designadamente a criação de um novo 
regime de recrutamento e mobilidade do pessoal docente, 
a revisão das áreas geográficas dos quadros de zona peda-
gógica, o reforço da autonomia das escolas, a diminuição 
progressiva de contratos a termo destinados à satisfação 
de necessidades temporárias em complementaridade ao 
reforço da aplicação do artigo 27.º do Estatuto da Car-
reira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 139-A/90, de 28 de abril, relativamente aos docentes de 
carreira dos quadros de zona pedagógica e, especialmente, 
a abertura de um procedimento concursal extraordinário, no 
ano de 2013, até então nunca realizado, bem como outros 
procedimentos concursais com vista à satisfação de neces-
sidades permanentes através da celebração de contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Neste domínio, assistiu-se a uma dinâmica nunca veri-
ficada. Com efeito, para além do concurso externo extraor-
dinário, que decorreu no início de 2013 por aplicação do 
Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro, foram realizados 
os concursos interno e externo nos termos do Decreto-Lei 




